
RESOLUCÃO N'? 3, DE 1963 

.l-\rt. 1 Y - Fica cotH.:edíd;) n t-itulo de "Cic.ladüo Emérito da Ci
dade de Szio :IJ~nli(J" a!', :-:;r. \\ ibon .\lorcira da Custa. 

Art. 2Y - .-\ entrc,:ga ,](, l·~.:·l.erido títuln sn<'L feita em ~ess~LO L•.s
pecial. prê\·iamente cum·ocada pelo l)resider!te ela l~diliclacle. 

Art. 3.0 -- As despesas ticcuiTclltes cb execw.Jw ela presente 1\e
solmJin cnrrer~o ~·L conta da n-rha própria do orçamento. 

Art. -l-Y - l~sta l{e.-;o]nc,;;-uJ t . .'ntrar:L em vigor na data ele :ma pn
blicar<-tn. rn·o~·adas as dís[)<Jsinies em contrário. 

~ \.. ~ ... 

Câmara 1\i[nnicipal ele Sào Paulo, 11 ele março ele 10()3. - O 
Pr<:"siclente. _-:1-nJô·nio 1-! Nio Xa<·icr de .1.ll cndonça - O Vice-Presi
dente. Ios1; .-:-luqusto da Sil7.·a Ribeiro - O 1.0 Secretário. Fernando 
Pereira Barre/to - O 2.0 ~ecretário. /Julcc Sallcs Cunha Brar;a -
O 3.0 Secretário, José' .Lliolina Jzínior. 

Publicada na Diretoria Ceral ela Càmara 1\[ unicipal ele São Paulo. 
em 11 ele março de 1963. - O Diretor Geral. Elias Slzanuuass. 

•.:. 




